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Já nascem com a internet nas mãos... 
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Incapaz de raciocinar porque 
incapaz de filtrar Jorge Borges 

“O excesso de informação 
provoca amnésia“ Umberto Eco 

 
 

“O GOOGLE É MOTOR DA 
DESCONCENTRAÇÃO NA 
WEB” NICHOLAS CARR 



A internet também ajuda 
Segundo Centro de Estudos sobre as Tecnologias da Informação e da Comunicação (CETIC) 

Em crianças de ate 5 anos: 
Rapidez no raciocínio 
 
-Melhora a capacidade de aprendizado 
 
-Agilidade 
 
-Coordenação motora 
 
-Aprendem mais rápido os números e letras. 
 

Em crianças de 6 a 10 anos:  
-Aproximação maior com os pais  
(caso façam pesquisas juntos) 
 
- Reforço dos laços de afetos com 
pessoas distantes 
 
-Estímulo a relacionamento afetivo e 
social 

Em crianças a partir dos 10 anos: 
- Cria responsabilidade por seus atos 
 
-Redução da timidez, contanto que os 
contatos não sejam feitos somente pela 
internet. 

Em adolescentes: 
-Aprender a respeitar as diferenças 
 
-Fortalecer as relações sociais e 
profissionais 
 
-Obter informações antes de fazer 
escolhas 

Fonte: http://abr.ai/1ruF6bm 
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Então como lidar com eles? 

Não existe razão para proibir. Basta impor limites, horários e 
conscientizar sobre os problemas do uso constante. 
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Ágeis, sobretudo, naturalmente imaturos... 
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Falam mais do que deveriam... 
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Confundem a liberdade de expressão... 
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E, muitas vezes, sem saber, acabam 
cometendo crimes 

Jovem é vítima 
de racismo no 
Facebook ao 

postar foto com 
namorado branco 

Fonte: http://bit.ly/1qhbzRJ Nethics – Educação Digital juliana@opiceblum.com.br 



O que é cyberbullying? 

Imagem de:http://canaltech.com.br/noticia/facebook/Cyberbullying-a-praga-da-internet/ 

http://psicologia-ro.blogspot.com.br/2013/07/cyberbullying-pode-ter-consequencias.html 
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O bullying pode ser resumido como o 
conjunto de atos de violência, física ou 
psicológica, perpetrado por repetidas 
vezes, por um ou mais indivíduos, com o 
objetivo de humilhar, intimidar e agredir 
outra pessoa sem lhe dar a possibilidade 
de se defender. O agressor se impõe, 
portanto, sobre o outro, buscando 
dominá-lo física e psicologicamente 

“Crueldade social on line” 
 

“Fenômeno sem rosto” (Cléo 
Fante) 
 

Anonimato 
 

O agressor pode se fazer 
passar por outra pessoa 





Os 3 pontos de vista 

A vítima 

Nethics Educação Digital 

O agressor 

O expectador 
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E os casos são 
frequentes 

Fonte:http://g1.globo.com 



LEIS ANTIBULLYING 
 

 Lei 14.857/2009 – Município de São Paulo 

Art. 2º Entende-se por bullying a prática de atos de violência física e psicológica, de modo 
intencional e repetitivo, exercida por indivíduo ou grupo de indivíduos, contra uma ou mais 
pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir, causar dor, angústia ou humilhação à vítima. 

Parágrafo Único: São exemplos de bullying acarretar a exclusão social, subtrair coisa 
alheia para humilhar, perseguir, discriminar, amedrontar, destroçar, instigar atos violentos, 
inclusive utilizando-se de meios tecnológicos. 

 

 Lei 13.474/2010 - Rio Grande do Sul 

Art. 2.º, §1.º Constituem práticas de bullying, sempre que repetidas: 

VIII - envio de mensagens, fotos ou vídeos por meio de computador, celular ou 
assemelhado, bem como sua postagem em “blogs” ou “sites”, cujo conteúdo resulte em 
exposição física e/ou psicológica a outrem. 

 

 Lei 3.887/2010 - Mato Grosso do Sul  

Art.1º As escolas públicas e privadas do Estado do Mato Grosso do Sul, deverão incluir em 
seu projeto pedagógico, Programa contendo medidas de conscientização, prevenção e 
combate ao bullying escolar. 

EDUCAÇÃO DIGITAL 
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PAIS  
 
 
ESCOLAS 
 
 
ALUNOS 

 

 

 

 

RESPONSABILIDADES 



 
RESPONSABILIDADE DAS ESCOLAS 
 

Outubro de 2011: o Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro 
condenou uma escola a pagar R$ 
35 mil de indenização por 
danos morais à família de uma 
aluna de sete anos.  

 

Pela humilhação que sofreu, a 
criança teria adquirido fobia de ir 
à escola, passou a ter insônia, 
terror noturno e sintomas 
psicossomáticos, tendo que se 
submeter a tratamento com 
antidepressivos e a mudar de 
escola no fim do ano letivo. 
TJ – RJ Ap. 0003372-37.2005.8.19.0208 

 

 

[A escola] “é responsável por danos 
sofridos por aluno, decorrentes de mau 
comportamento de outro aluno, durante o 
período de aulas de escola”. O descaso com 
que atendido o autor quando procurou 
receber tratamento para sua filha se 
constitui em dano moral que deve ser 

indenizado”. Tribunal de Justiça de São Paulo, Rel. 

Des. Barreto Fonseca, Ap. 7109185000, j. 11.08.2008. 
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Exemplos globais: 

 

EUA Federal Communications Commission: escolas que recebem subsídio 
para utilizar serviços de internet terão que ensinar sobre cyberbullying e 
responsabilidade de uso de redes sociais. 
 
Reino Unido: obrigatória lições de segurança na internet para crianças 
acima de 5 anos 
 
Alemanha: alunos de escolas do estado de Renânia do Norte passarão a 
ter aulas sobre como lidar com redes sociais como Facebook e Twitter.  
 
 
 
 

 

 





Jailton Gomes – O que fazer se estou sofrendo bullying 
Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=lwouuC8c9Gw> 

Acessado em: 23/03/2015 
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